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Ementa: Licitação. Pregão Eletrônico SRP – 
CONTRATAÇÃO   DE    EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM   LOCAÇÃO   DE 
VEÍCULOS DE LEVES E DE MÉDIO PORTE 
PARA ATENDER   AS  DEMANDAS 
ADMINISTRATIVAS  DAS  ESCOLAS  DO 
ENSINO  FUNDAMENTAL  DA REDE 
PÚBLICA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA 
- PE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1) RELATÓRIO 

Cuida-se de solicitação de parecer jurídico por parte do Ilmo. Pregoeiro 
vinculado ao FME do Município de Pesqueira acerca de edital de processo licitatório 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS DE LEVES E DE MÉDIO PORTE PARA ATENDER AS DEMANDAS 
ADMINISTRATIVAS DAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA – PE, mediante 
a licitação pública de número em epígrafe, na modalidade pregão, em sua forma 
eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e 
seus anexos. 

 
O pregoeiro enviou a esta assessoria jurídica o edital e anexos, com o fito de 

serem submetidos à análise jurídica para apreciação de sua legalidade, sendo os mais 
relevantes para a presente apreciação jurídica os seguintes documentos: 

 
a) O Edital e seus anexos; 
b) O Estudo Técnico preliminar. 
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Conforme pode se inferir da minuta de Edital, o procedimento licitatório 
escolhido foi o de Pregão Eletrônico, no modo de disputa ABERTO, com critério de 
julgamento MENOR PREÇODO ITEM. 

 
É a síntese do relatório, passemos então a analisar a modalidade escolhida e a 

minuta do contrato à luz da legislação vigente. 

 
 
 
 

2) DOS FUNDAMENTOS 

 
DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

 
O presente parecer tem o escopo de assistir o FME de Pesqueira no controle 

prévio de legalidade, vinculado à licitação em apreço, conforme estabelece o artigo 53, I 
e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 
de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica; 

 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 
legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 
contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 
natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

 
No âmbito da fundamentação, providenciada a autorização, a Comissão 

Permanente de Licitação lançou o Edital regulador do certame, sob o qual passamos a 
fazer as considerações jurídicas pertinentes ao referido instrumento. 

 
De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 
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setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 
consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da 
competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas 
nos autos. 

 
De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática 
de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 
observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

 
Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 
quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 
legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a 
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

 
3 – DOS ELEMENTOS DO EDITAL, ETP, TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS PREVISTOS NA LEI 14.133/2021 E NORMAS VINCULADAS 

 
Elementos do edital 

 
Conforme já expomos no relatório, o edital vinculado se trata de Processo 

Licitatório nº. 032/2023/FME, na modalidade pregão na forma eletrônica, modo de 
disputa aberto, com critério de julgamento menor preço do item, para registro de preços 
contratação de empresa especializada em locação de veículos de leves e de médio porte 
para atender as demandas das escolas do ensino fundamental da rede pública e da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Pesqueira - PE, licitação esta que será 
regida nos termos da lei nº 14.133, de 2021. 

 
Conforme se verifica no referido edital, o valor estimado da contratação 

decorrente da Licitação em apreço perfaz o montante de R$ 846.488,76. 
 

A discriminação dos itens licitatórios constantes no edital (2.1) pode ser 
verificadas também abaixo: 

 
 

2.1 O custo estimado da contratação é de R$ 846.488,76 (oitocentos e quarenta e seis mil, 
quartocentos e oitocentos e oito reias e setenta e seis centavos), para locação dos veículos da 
planilha abaixo, pelo período de 12 (doze) meses: 
2.2 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNT VALOR 

TOTAL 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 12 

Meses 

1 VEICULO   UTILITARIO    Tipo    Doblô. 
Potência 1.8 com 07 (sete) lugares, 04 (quatro 
portas). Motorista e combustível por conta da 
contratante e demais despesas por conta da 
contratada, veículo em bom estado de 
conservação, ano do veículo, não inferior a 
2016 

Unid 2 5.218,72 10.437,44 125.249,28 

2 VEICULO TIPO UTILITARIO PICK UP, 
cabine dupla, 03 (três) portas, carga mínima 
de 600kg, cabine simples. Motorista e 
combustível por conta da contratante e 
demais despesas por conta da contratada. 
Veículo em bom estado de conservação, ano 
do veículo não inferior a 2016 

Unid 2 4.619,71 9.239,41 110.872,92 

3 VEICULO TIPO VAN, potência mínima 2.2, 
capacidade mínima de 16 lugares; motorista, 
combustível e demais despesas por conta da 
contratada. Veículo em bom estado de 
conservação. Ano do veículo não inferior a 
2016 

Unid 2 13.447,18 26.894,35 322.732,20 

4 VEICULO PASSEIO 1.0, com 05 (cinco) 
lugares, 04 (quatro portas), despesas 
c/motorista e combustível por conta da 
contratante e demais despesas por conta da 
contratada, veículo em bom estado de 
conservação, ano do veículo não inferior a 
2016. 

Unid 2 4.094,17 8.188,33 98.259,96 

5 CAMINHAO    CARROCERIA     ABERTA, 
capacidade mínima de 3300kg, motor a 
diesel, motorista e combustível por conta da 
contratante e demais despesas por conta da 
contratada. Veículo em bom estado de 
conservação, ano do veículo não inferior a 
2011. 

Unid 2 7.890,60 15.781,20 189.374,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO 70.540,73 846.488,76 

 
 
 
 

Informa o edital vinculado que as despesas para atender a licitação em apreço 
foram programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
Secretaria de Educação para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 
Poder: 2 - Poder Executivo Órgão: 15000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO UO: 15001 - 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO Dotação: 12.361.0401.2135 - Manutenção 
das Atividades de Gestão da Sec. de Educação 33903900 - 15001001 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Poder: 2 - Poder Executivo Órgão: 15000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO UO: 15002 - 
DEPARTAMENTO DE ENSINO Dotação: 12.361.1201.2145 - Manutenção das 
Atividades do Prog. Salário Educação 33903900 - 15500000 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
Poder: 2 - Poder Executivo Órgão: 15000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO UO: 15005 - 
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BÁSICA-FUNDEB Dotação: 
12.361.1203.2162 - Oferta de transporte escolar de qualidade 33903900 - 15400001 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
Dotação: 12.361.1204.2165 - Gestão Administrativa do FUNDEB 30% 33903900 - 
15400001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
Dotação: 12.365.1204.2167 - Gestão Administrativa do FUNDEB para Educação Infantil 
30% 33903900 - 15400001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 33903900 - 
15410000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 33903900 - 15420000 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
O cronograma editalício de atividades foi fixado nos termos do edital. 

 
Estudo Técnico Preliminar – ETP 

 
Conforme também mencionado no relatório preambular, entre a documentação 

encaminhada pela Consulente está o ETP – LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, cujos principais 
termos abaixo colacionamos: 

 
(...) 

 
A locação de veículos tem como fator primordial: • Simplificar o controle 

de gastos com a manutenção corretiva e preventiva de veículos; • Aplicação do 
Princípio da economicidade e eficiência; • Otimização da aplicação de recursos 
Públicos; Por fim, os serviços elencados têm sua importância técnica-operacional 
para o desenvolvimento hábil dos trabalhos desempenhados pelos Órgãos e 
Entidades, uma vez que estes foram definidos de forma a atender precisamente 
as necessidades identificadas, dotados de requisitos mínimos para a satisfação da 
expectativa da contratação, não sendo desarrazoados. Caminhando ao final 
dessas primeiras linhas, o presente fundamenta-se, também, nos princípios da 
eficiência, padronização, legalidade e os demais princípios que norteiam a 
Administração Pública. 

(...) 
 

A Secretaria de Educação, além de atender as suas demandas, atende 
também as necessidades dos departamentos que estruturam a Secretaria no 
âmbito do Município de PesqueiraPE. 

 
No mesmo sentido, considerando que esta Secretaria e seus 

departamentos não dispõem de frota própria suficiente para atender as suas 
demandas. Assim sendo, o interesse nesta contratação justifica-se ante a 
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necessidade na realização de transporte de servidores diariamente para exercer 
atividades que vão desde fiscalizações, operações de urgência e emergência, até 
translado de servidores para eventos profissionais, reuniões e para o transporte 
de materiais, para dar apoio às diversas atividades desenvolvidas; Essa 
diversidade de atividades implica em uma demanda por veículos de 
características plurais, que é atendida, atualmente, por meio dos contratos de 
locação de veículos, aquisição de frota própria; Ao fim, a contratação da solução 
estipulada tem o objetivo dar suporte aos trabalhos administrativos dos Órgãos 
e Entidades que compõem a Secretaria Municipal de Educação, de forma a 
possibilitar o cumprimento ágil e eficiente dos trabalhos desenvolvidos. 

 
(...) 

 
RELAÇÃO ENTRE DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA 
ITEM 

A estimativa é calculada com base dos últimos 12 (doze) meses do último 
contrato registrados nos boletins apresentados pelo último prestador de serviço. 
No mesmo sentido, a Secretaria Municipal de Educação e seus departamentos, 
atendem e preocupam-se com todos os cidadãos, sendo na cidade importante 
fonte de desenvolvimento e trabalhos, para garantir o bom andamento das 
atividades contínuas e diárias. 

(...) 
 

LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO 
DESOLUÇÃO A CONTRATAR: 

Destaca-se a importância de pesquisar e determinar as soluções capazes 
de atender satisfatoriamente os ambientes produtivos que gozam os diversos 
setores de atuação desta Secretaria Municipal de Educação – que estão alinhadas 
aos princípios e regras que regem a Administração. 

Nossa investigação tem o condão de identificar empreendimentos 
possíveis de aproximar as compras públicas da Administração Municipal às 
práticas adotadas pelo mercado, impondo inovações que se fundamentam no 
princípio da eficiência, imprimindo um uso racional dos recursos públicos. 

Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado na internet, observou- 
se que, em matéria de soluções para o serviço de transporte de servidores, a 
Administração Pública em geral costuma adotar ao menos três modelos para 
execução deste serviço, são eles: I. Aquisição de Veículos No modelo de aquisição 
de veículos, a Administração Pública adquire o veículo e assume todos os custos 
dele decorrentes, contratando, de forma independente, motorista em empresa 
terceirizada ou designando servidor do próprio órgão para a função. É solução 
adotada em situações específicas como, por exemplo, quando o órgão público 
conta com estrutura de manutenção de veículos ou quando a locação não se 
mostra uma opção viável – à semelhança do que é praticado pelas forças de 
segurança, onde o risco de deterioração dos veículos locados é enorme –, ou 
ainda, quando a localização do órgão torna inviável a adoção de modelo de 
contratação diverso. II. Locação de Veículos No modelo de locação de veículos, o 
serviço consiste na disponibilização de veículos por empresa contratada, a qual 
se responsabiliza pelos gastos e manutenções advindas da disponibilização do 
veículo. 
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Os carros locados podem dispor, ainda, de franquia mensal, cuja 
administração está sob a responsabilidade do órgão contratante, que poderá ser 
impelido a pagar taxa por quilômetro excedente, se ultrapassada a franquia 
determinada. 

Este é o modelo mais representativo no âmbito dos órgãos da Secretaria 
Municipal de Educação atualmente. 

 
(...) 

 
ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS: 
A pesquisa de preços resultou na lista abaixo de valores para os produtos 

necessários, os quais tornam viável ao mercado atender à demanda identificada. 
Todos os valores relacionados a demanda foram tomados por meio de pesquisas 
em sítios eletrônicos tomados de base o valor médio. No mesmo, os relatórios 
gerados encontram-se em anexo. 

 
IDENTIFICAÇÃO DE TODAS AS SOLUÇÕES DE MERCADO E PREÇOS 
LEVANTADOS 
Fontes de pesquisas: Banco de Preços... Sites eletrônicos diversos: 
www.mercadolivre.com.br; Relatório gerado: Entre os meses de março e abril 
Forma de pesquisa: Pesquisas via internet Os resultados foram compilados na 
planilha de preços estimados, registrando planilha de preços e valores obtidos. 
Com a metodologia de apuração de preços, utilizou-se a média simples dos 
preços, excluindo-se as propostas que apresentaram valores significativamente 
superior á maioria. Ademais, busca-se evitar distorção no cálculo do preço 
médio. Outrossim, será especificado no Termo de Referência os limites mínimos 
e máximos de aquisição dos objetos. 

No mesmo sentido, para a realização da pesquisa de preços devem ser 
seguidos os parâmetros, empregados de forma combinada ou não, devendo ser 
priorizados os itens I e II. I- Painel de preços, disponível no endereço eletrônico, 
desde que as cotações se refiram a aquisições ou contratações firmadas no 
período de até 1 (um) ano anterior a data de divulgação do instrumento 
convocatório; II- Aquisições e contratações similares de outros entes Públicos, 
firmadas no período de até 1 (um) ano anterior á data de divulgação do 
instrumento convocatório; III- Dados publicados de pesquisa publicada em 
mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo 
de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório, contendo a data e hora do acesso; ou IV- Pesquisa direta com 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos 
considerados estejam compreendidos no intervalo de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 

 
(...) 

 
ANÁLISE CRÍTICA DOS PREÇOS COLETADOS E DA POSSÍVEL SOLUÇÃO: 

 
a) Aquisição de Veículos Com relação a esta solução, não há como aferir 

sua vantajosidade e economicidade apenas com base na estimativa de seu atual 
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(...) 

valor de mercado, haja vista os variados custos que decorrem da aquisição em si, 
como cálculos de sua depreciação, impostos, manutenção, dentre outros. Para a 
Administração Pública, a aquisição de veículos poderia ser uma opção mais 
vantajosa nas seguintes hipóteses: 

1. Caso o órgão público possua expertise no gerenciamento das 
atividades supracitadas, sendo a gestão de frotas uma atividade próxima de sua 
atividade-fim; 2. A atividade fim do órgão exponha os veículos utilizados a riscos 
frequentes de deterioração (como acontece com veículos utilizados pelas diversas 
áreas operacionais da Administração); 3. O órgão público tenha a necessidade de 
manter veículos sob sua propriedade por decisão estratégica; 4. O mercado de 
locação não exista para o veículo pretendido ou seja desinteressante 
economicamente (como observado para veículos utilitários de carga pesados e 
caminhões, devido ao altíssimo custo de aquisição dos veículos). 

Em contrapartida, com a aquisição de veículo, fica à cargo do governo a 
gestão e o custo das seguintes atividades: Gestão da Manutenção Reposição de 
Pneus Reposição de Peças Gestão das Documentações Aquisição e Gestão dos 
Seguros Gestão de Veículos Indisponíveis Gestão da Renovação da Frota. Por 
essa razão, sob o ponto de vista da economicidade, a aquisição de veículos não é 
a melhor opção a ser adotada de forma exclusiva pela Administração para o 
transporte de servidores, em especial quando comparada às demais soluções 
disponíveis no mercado. b) Locação de Veículos O modelo de locação de 
veículos, por sua vez, resulta na terceirização do serviço de transporte de 
servidores, tendo em vista que a empresa contratada disponibiliza o veículo para 
o órgão contratante, mediante pagamento fixo mensal. Sua principal vantagem 
está no fato de que esta solução inclui, além do uso do veículo, a gestão da 
manutenção, as peças de reposição, pneus, seguros, impostos, gestão da 
documentação, prazos e parâmetros para substituição definitiva do veículo, tudo 
sob a responsabilidade da empresa contratada. 

Por essa razão, a locação de veículos tem sido a opção recorrente dos 
órgãos públicos, como se constata nos diversos órgãos públicos municipais, que 
demonstrou que tais contratações se diferenciam apenas pela adoção de 
franquias de quilometragem livres ou com valor determinado, conforme se extrai 
do resumo exposto no quadro demonstrativo desse Estudo. 

4.1 Da conclusão Considerando os dados de veículos locados no 
Município no período entre 2021 a 2022, foi possível estimar um processo de 
locação de veículos viável e aplicável à realidade da Administração pública 
Municipal. Considerando os orçamentos levantados entende-se, também, que os 
preços coletados utilizados para o orçamento apresentado estão de acordo com 
os característicos do mercado, representando capacidade de elegibilidade. 
Ademais, o método utilizado neste estudo para a estimativa preliminar de preço 
da contratação foi a média do valor de cada custo da planilha de preços 
pesquisados dos orçamentos recebidos, que resultou no valor orçado estimado 
de R$ 657.114,72 (Seiscentos e cinquenta e sete mil, cento e quatorze reais e 
setenta e dois centavos) para período de 12 (doze) meses. 

 
 

A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório 
é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
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anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 
gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que 
devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 
leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso; 

 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 

 
V - a elaboração do edital de licitação; 

 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala; 

 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, 
para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 

 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de 
empresas em consórcio; 
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e 
a boa execução contratual; 

 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei. 
 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de 
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 

 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento da Administração; 

 
III - requisitos da contratação; 

 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 

 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar; 

 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis; 

 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual; 

 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
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XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável; 

 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 

o atendimento da necessidade a que se destina. 
 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 
previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 
contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as 
devidas justificativas. 

 
§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de 
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou 
em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos. 

 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões 
sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. 

 
De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a 

própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que 
fundamenta a requisição administrativa. 

 
Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve 

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo 
das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, de 2021), conforme detalhamentos 
abaixo. 

 
Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que 
inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. 

 
Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a 

etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. 
Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento 
lógico. 

 
Assim, no presente caso, a Consulente elaborou o estudo técnico preliminar que, 

apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última 
instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias, 
relacionadas no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, inclusive no tocante à análise de 
riscos (item 4 do ETP). 
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Termo de Referência 
 

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições 
essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

 
Conforme se verifica na Lei 14.133/2021, o Termo de Referência deverá 

contemplar as exigências do Art. 6, XXIII, da referida lei, vejamos: 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de 

bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 
 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto; 
 

d) requisitos da contratação; 
 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento; 

 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
 

g) critérios de medição e de pagamento; 
 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

 
j) adequação orçamentária; 
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No caso em apreço, uma vez que se trata de serviços de locação de transporte, o 
TR também deve observar o disposto no art. 47 da Lei 14.133: 

 
Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

 
I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações 

estéticas, técnicas ou de desempenho; 
 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso. 

 
§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser 

considerados: 
 

I - a responsabilidade técnica; 
 

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens 
da redução de custos, com divisão do objeto em itens; 

 
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 
 

§ 2º Na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o edital 
deverá definir o local de realização dos serviços, admitida a exigência de 
deslocamento de técnico ao local da repartição ou a exigência de que o contratado 
tenha unidade de prestação de serviços em distância compatível com as 
necessidades da Administração. 

 
Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades 

materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituam área de competência legal do órgão ou da entidade, vedado à 
Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado: 

 
I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 
 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser 
pago pelo contratado; 

 
III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa 

prestadora de serviço terceirizado; 
 

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos 
salários pagos; 

 
V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço 
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VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da 
Administração na gestão interna do contratado. 

 
Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado 

contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital 
de licitação. 

 

Verifica-se, portanto, que o TR contém todos os elementos exigidos pela norma 
vinculada. 

 

Minuta de termo de contrato 
 

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições 
essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

 

Minutas padronizadas 
 

Verifica-se que a Consulente tem por praxe a utilização de minuta padronizada 
para elaboração de edital, contrato ETP e  TR. 

 
A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui 

medida de eficiência e celeridade administrativa, inclusive sendo prevista no art. 19, 
inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021: 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas 
às atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos 
deverão: 

(...) 
 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos 
padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder 
Executivo federal por todos os entes federativos; 

(...) 
 

Com efeito, sugere-se a manutenção da política de compliance no sentido de 
sempre se utilizar de minutas-padrão, bem como que seja criado um banco de minutas, 
cujos termos poderão ser continuamente atualizados de acordo com as normas e 
procedimentos que se verificarem novos e vinculados. 
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Natureza comum do objeto da licitação 
 

Com relação ao objeto da licitação e sua modalidade de processamento licitatório, 
a lei dispõe que compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza 
comum, haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de 
bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de 
maior desconto, conforme consta do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei nº 

14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos: 
 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado; 

(...) 
No caso vertente, é inequívoco que os serviços a serem contratados (“LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS DE LEVES E DE MÉDIO PORTE PARA ATENDER AS DEMANDAS 
ADMINISTRATIVAS DAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA”) 
caracterizam-se como serviços comuns, porquanto, evidentemente, possuem padrões de 
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais no mercado, como, de fato, encontra-se previsto na minuta 
analisada. 

 
Portanto, incontestável que a modalidade Pregão, no caso em enfoque, é a mais 

adequada para que a Administração possa atingir seus objetivos na realização do 
certame. 

 
Da não aquisição de bem de consumo que se enquadra como bem de luxo 

 
De acordo com o art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021, não é admitida a aquisição de 

artigos de luxo, tendo os §§ 1º e 2º tratado da necessidade de regulamentação do tema: 
 

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas 
da Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária 
para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 
Regulamento (Vigência) 

§ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em regulamento os 
limites para o enquadramento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo. 

§ 2º A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da promulgação desta Lei, 
novas compras de bens de consumo só poderão ser efetivadas com a edição, pela 
autoridade competente, do regulamento a que se refere o § 1º deste artigo. 

§ 3º (VETADO). 
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Assim, frente ao ETP e às disposições do edital, que em seu item 2.1 lista como 
itens DOBLÔS, PICK UPs, VANS, VEÍCULOS DE PASSEIO 1.0 E CAMINHÃO 
CARROCERIA, entende-se que a vedação do art. 20 foi respeitada. 

Indicação de marca e modelo 

Conforme já mencionado na manifestação supratranscrita, o edital limita-se a 
apenas indicar que os veículos a serem contratados deverão ser nos modelos tipo 
DOBLÔS, PICK UPs, VANS, VEÍCULOS DE PASSEIO 1.0 E CAMINHÃO CARROCERIA, 
não havendo indicação obrigatória de fabricante específica. 

Ainda que assim o fosse, quanto à eventual indicação de marca ou modelo, nos 
cumpre mencionar que a lei vinculada admite tal possibilidade de forma excepcional, 
por representar restrição à ampla competitividade do certame. 

 
O artigo 41 da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta as hipóteses em que será possível 

a indicação de marca ou modelo: 
 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá 
excepcionalmente: 
I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas 
seguintes hipóteses: 
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões 
já adotados pela Administração; 
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor 
forem os únicos capazes de atender às necessidades do contratante; 
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela 
identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como 
referência; 

 
 

Ocorre que a indicação de marca/modelo não basta para a exclusão das demais 
opções do mercado, sendo certa a possibilidade de realização, pelo interessado, de prova 
de qualidade de produto similar, conforme disciplinado no artigo 42 da Lei nº 14.133, de 
2021: 

 
Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao 
das marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos 
seguintes meios: 
I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas 
pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 
ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro; 
II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível 
federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto; 
III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a 
aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, 
inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por 
entidade credenciada. 
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§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de 
qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). 
§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do 
objeto pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante 
provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como 
condição para firmar contrato. 
§ 3º No interesse da Administração, as amostras a que se refere o § 2º deste artigo poderão 
ser examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do 
objeto, previamente indicada no edital. 

 
 

Ainda sobre indicação de marca, também deve ser considerada a vedação do 
artigo 40, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, que, ao tratar do parcelamento, destaca sua 
inadequação quando o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 
fornecedor exclusivo. 

 
Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de 

marca/modelo, quando for necessária como parâmetro ou referência para as 
especificações qualitativas do objeto, para facilitação de sua identificação, sendo 
conveniente, neste caso, vir acompanhada das expressões “equivalente, similar ou de 
melhor qualidade”. 

 
De tudo o que foi apresentado, fica opinado de que a marca não poderá ser 

indicada como o objeto da contratação em si, ou seja, o administrador não poderá 
externar sua preferência por contratação de certa marca, a seu talante, sem a 
correspondente motivação técnica objetiva e fundamentada. Portanto, a referência à 
marca deve ser consequência das características específicas do objeto, e não seu 
pressuposto, sob pena de indevida restrição da licitação e quebra da isonomia dos 
licitantes. 

 
Vedação de marca ou produto 

 
O art. 41, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, contempla a possibilidade de a 

Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo 
administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente 
pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da 
obrigação contratual. 

 
No caso concreto, a Administração não inseriu no Termo de Referência a vedação 

à contratação de marca ou produto, não havendo o que se falar sobre este tema. 

 
Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 
condições de recebimento 
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O art. 18, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase de planejamento da 
contratação contemple as condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 
ofertadas e das condições de recebimento, sendo certo que sua definição envolve algum 
juízo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador. 

 
No caso concreto, o tema foi tratado de forma suficiente no TR, conforme já 

analisado neste opinativo. 
 

Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa 
 

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível 
concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição 
de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de 
vida do objeto. 

 
Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve 

o planejamento da contratação conter informações sobre: 
 

I) modalidade de licitação; 
II) critério de julgamento; 
III) modo de disputa; e 
IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. 

 
Conforme já exposto no presente opinativo, no caso concreto, o tema foi tratado 

na fase de planejamento. 

 
Objetividade das exigências de qualificação técnica 

 
Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem 

experiência anterior na execução de parcela relevante do objeto, a habilitação 
operacional visa verificar se o licitante reúne condições de executar o objeto na dimensão 
que ele (o objeto) possui. 

 
A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum em obras e 

serviços de engenharia, mas não é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda 
indispensável à garantia do adimplemento das obrigações (conforme art. 37, XXI, da 
Constituição Federal), então será necessário especificar de forma clara e expressa de qual 
parcela do objeto será exigida comprovação de experiência anterior, e por meio de qual 
profissional(is), para permitir o julgamento objetivo quanto ao atendimento da exigência 
na fase de habilitação do certame. O requisito legal a ser observado é que esta parcela 
claramente especificada represente ao menos 4% do valor estimado da contratação, 
conforme art. 67, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na 
generalidade dos casos, e afere a capacidade de gestão do licitante de executar o objeto 
licitatório. Por isso é indispensável indicar quantitativos mínimos a serem comprovados, 
até o limite de 50% do quantitativo previsto, conforme art. 67, §2º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada no TR conforme previsto 
no item 13.24 do termo: 

 
Qualificação Técnica 

 
13.24 Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 
13.24.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 
13.24.1.1 Locação de veículos leves (tipo passeio) 

 
13.24.1.2 Locação de veículos médios (tipo Vans) 

 
13.24.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

 
13.24.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto 
ontratado, dentre outros documentos como notas fiscais e empenhos. 

 
 
 

Adequação orçamentária 
 

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase 
preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 

 
A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma 
imposição legal. 

 
Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, 

da Lei nº 14.133, de 2021: 
 

Lei nº 8.429, de 1992 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres 
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das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

(...) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento; 
(...) 
Lei nº 14.133, de 2021 
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, 

e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 
Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto 
orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a 
adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com 
as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para 

análise do órgão de assessoramento jurídico, a aplicabilidade da Orientação Normativa 
nº 52. do Advogado-Geral da União, a fim de dispensar a necessidade da declaração 
acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000: 

 
"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento 

e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as 
exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000". 

 
No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da 

contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias, conforme já transcrito no 
presente opinativo. 

 
Contudo, não há no ETP ou no TR menção sobre a questão de criação ou 

expansão de ação governamental que acarrete aumento da despesa, havendo, contudo, 
estudo no ETP sobre os resultados e benefícios previstos (item 4.2 do ETP): 

 
4.2 RESULTADOS E BENEFÍCIOS PREVISTOS Nesta etapa são elencados os 

principais resultados e benefícios que se espera atingir com a empresa selecionada. Tem- 
se em vista que, com a instituição do procedimento, esta Administração Municipal visa 
preservar o caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da 
Secretaria de Educação, agindo de forma planejada, a fim de prevenir riscos e prejuízos ao 
Erário, ambicionando melhorias de gestão tais como: 

* Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da 
economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que 
uma alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, 
permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e 
sustentável. * Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de transporte, no 
suporte à atividade finalística do órgão com agilidade nos procedimentos de locações, com 
prazo para a execução dos serviços; * Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da 
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prestação de tais serviços, e do uso racional dos recursos financeiros com redução de 
despesas operacionais e administrativas da Secretaria; * Gerenciamento de todas as 
disponibilidades veiculares e equipamentos através de processo único; * Prevenção de 
roubos, furtos, sinistros e outros eventos que possam vir a causar perdas ou danos ao 
erário. 

Assim, instaura-se a licitação centralizada, para eventuais e futuras contratações 
descentralizadas em favor dos Órgãos e Entidades que compõem o corpo administrativo 
da Secretaria Municipal de Educação. Noutros passos, com o condão de atender 
satisfatoriamente as necessidades identificadas, observando as peculiaridades do objeto e 
para alcançar os resultados pretendidos, é oportuno o emprego dos seguintes recursos: 

a. Disponibilização de processo de composição de locações para apresentação e 
verificação das demandas dos Órgãos e Secretarias que demonstrarem interesse; com 
vistas a estabelecer uma maior margem de negociação no certame e, também, para 
mensurar, em estimativa aproximada, a dimensão do pleito; b. Disponibilização dos meios 
pertinentes, sejam físicos ou eletrônicos, para a realização da pesquisa de mercado e da 
pesquisa de preços, as quais possibilitam a mensuração da dimensão do pleito e a 
verificação da aproximação do trabalho às práticas vigentes no mercado; c. 
Disponibilização de recursos materiais (artigos de escritório e de informática) e humanos 
(pessoal apto e capacitado), para viabilizar a realização dos trabalhos. 

A presente demanda é proveitosa na medida em que se identifica que o serviço 
de locação de veículos, de forma a atender satisfatoriamente o Interesse Público, 
constituem uma necessidade em comum dos Órgãos e Entidades da Administração 
Pública do Município de Pesqueira. Pelo exposto até aqui, os resultados pretendidos são: 

a. O atendimento satisfatório da contratação; b. O alcance de uma larga 
racionalização e economia aos gastos públicos; c. A preservação do caráter ininterrupto 
das atividades administrativas e operacionais da Prefeitura Municipal; d. A prevenção de 
riscos ao Erário; e e. O alcance de indicadores para a medição e aperfeiçoamento da gestão. 

 
 

Assim, opina-se que uma vez que a referida ação governamental acarretou 
aumento da despesa, que além das disposições constantes no ETP e no TR que também 
seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, 
bem como a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às 
despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
 

Da restrição a participação de interessados no certame 
 

O art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público 
admita, preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre 
o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 
sociedades cooperativas e consórcios. 

 
Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que 
sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato. 
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O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de 
natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional, 
conforme previsão do inciso II do art. 9º. 

 
Especificamente em relação a consórcios, a Lei nº 14.133, de 2021, expressamente 

apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações: 
 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa 
jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante a Administração; 

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos 
de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 
valores de cada consorciado; 

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de 
mais de um consórcio ou de forma isolada; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico-financeira, salvo justificação. 

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas 
em lei. 

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 
a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
do caput deste artigo. 

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o 
edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas 
consorciadas. 

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 
órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do 
consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e 
os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato. 

 
No que se refere a cooperativas, a Lei nº 14.133, de 2021, expressamente apresenta 

os requisitos necessários para sua participação em licitações: 
 

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão 
participar de licitação quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 
1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril 
de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, 
com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 
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III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas 
na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto 
social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 

Diante do exposto, qualquer vedação a participação de interessados na licitação, 
inclusive cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no processo. 

 
No caso concreto, não se verificou nenhuma restrição a participação de 

interessados no edital. 

 
Da participação de ME, EPP e Cooperativas 

 
Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, foi previsto no edital, em diversos 
itens, tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas e 
empresas de pequeno nas contratações públicas de bens, serviços e obras, sendo certo 
que o entendimento aqui apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas. 

 
 

Publicidade do edital e do termo do contrato 
 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor 
do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, 
conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o 
edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Adoção do Sistema de Registro de Preços 

 
Verificou-se que o edital adotou o sistema de registro de preços, o que impõe 

a necessidade de verificação também do atendimento às regras da Lei 14.133/2021. 
 

O Sistema de Registro de Preços é atualmente regulamentado na Seção V da 
referida Lei 14.133/2021 e contém as seguintes disposições: 

 
Seção V 
Do Sistema de Registro de Preços 
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Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e 
deverá dispor sobre: 
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada 
item que poderá ser adquirida; 
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 
unidades de medida; 
III - a possibilidade de prever preços diferentes: 
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 
d) por outros motivos justificados no processo; 
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto 
sobre tabela de preços praticada no mercado; 
VI - as condições para alteração de preços registrados; 
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar 
o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação 
de acordo com a ordem de classificação; 
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital; 
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências. 
§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser 
adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item 
e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de 
preços unitários máximos deverá ser indicado no edital. 
§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos 
nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item específico constante 
de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou entidade. 
§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem 
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 
I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de 
demandas anteriores; 
II - no caso de alimento perecível; 
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 
§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo 
da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 
§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, 
inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições: 
I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 
II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 
IV - atualização periódica dos preços registrados; 
V - definição do período de validade do registro de preços; 
VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços 
em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e 
inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 
§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas 
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade. 
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Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada. 

 
Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

 
Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia 
pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos: 
I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional; 
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

 
Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo 
licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de 
registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 
(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 
§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou 
entidade gerenciadora for o único contratante. 
§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará limitada a órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não 
participantes, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora federal, estadual ou distrital. 
§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 
2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder 
Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 
ao limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com 
os valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei. 
§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico- 
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 
estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo. 
§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 
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No presente caso, verifica-se constar anexa ao Edital a Ata de Registro de 
Preços, o que nos leva agora ao próximo passo que é o atendimento às disposições 
supratranscritas das normas vinculadas 

 
 
 

3) CONCLUSÃO 

Face ao exposto, opina esta Assessoria Jurídica no sentido de que seja dado 
prosseguimento ao certame licitatório pelo fato do Edital não afrontar as disposições 
legais aplicáveis, tendo, portanto, respaldo legal para dar prosseguimento à licitação, 
com vistas a proporcionar os fins precípuos colimados pela Administração, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021 e Lei de Licitações e Contratos Administrativos, quais sejam, 
proporcionar a participação do maior número possível de interessados e atender aos 
princípios de transparência, economia e eficiência das licitações, preservando-se, neste 
ínterim, o interesse público 

 
Em tempo, uma vez que da referida ação governamental vinculada ao processo 

licitatório pode-se inferir que houve a ocorrência de aumento da despesa, opina-se 
também que além das disposições constantes no ETP e no TR que também seja anexada 
a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a 
declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em 
conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, inclusive que seja o 
cumprimento da regra igualmente promovido em todas as demais licitações que se 
enquadrem nos termos da referida LC. 

 
É o parecer, salvo melhor juízo. 

Pesqueira, 18 de julho de 2023. 

 
 

WILLIAMS RODRIGUES FERREIRA 
OAB-PE 38.498 
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